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Em 1. PREÂMBULO  

  

Inclui-se o item 1.7:  

  

1.7. Aos candidatos com deficiência, no ato da inscrição devem apresentar laudo com validade de 

até 12 meses que antecedem o presente processo seletivo, por especialista, digitado e impresso, 

ou escrito com letra legível. O laudo deverá conter a descrição da espécie e do grau ou nível da 

deficiência do(a) candidato(a), com expressa referência ao comprometimento/dificuldades no 

desenvolvimento de funções e nas atividades diárias, com o código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID), bem como sua provável causa. Deve ainda conter 

nome legível, carimbo, assinatura, especialização e CRM ou RMS atualizado do médico 

especialista que forneceu o laudo. O laudo do candidato deve ser encaminhado via eletrônica pelo 

e-mail selecaopgea@unilab.edu.br. 

  

 

Em 7. PROCESSO DE SELEÇÃO  

  

Inclui-se o item 7.12 e subitens associados:  

  

7.12. Da análise da Comissão de verificação de documentos de candidatos(as) optantes pela 
vaga a pessoas com deficiência: 
 
7.12.1. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) com deficiência deverão submeter-se à análise 
da Comissão de verificação de documentos de candidatos(as) optantes pela vaga a pessoas com 
deficiência criada pelo Núcleo de Acessibilidade e Diversidade (NIADI) constituída para esta 
finalidade. 
 
7.12.2. Os trabalhos da Comissão de verificação de documentos de candidatos(as) optantes pela 
vaga a pessoas com deficiência acontecerá concomitantemente ao calendário previsto para 
Análise e resultado da comissão de heteroidentificação, de 01 a 08/06/2022, conforme 
definido no Calendário do item 8.1 do Edital. 
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